
 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 216, DE 2003

Modifica o inciso V do art. 206, da
Constituição Federal, e acrescenta o inciso VIII
ao mesmo artigo, com a finalidade de incluir o
Piso Salarial Profissional dos Profissionais da
Educação Escolar, como princípio geral do
ensino no País.

.

EMENDA A PEC Nº 216, DE 2003

Acresça-se ao final dos incisos V e VIII do art. 206 da
Constituição Federal  a expressão (NR).

Sala da Comissão, em         de                    de 2005.

 Deputada IARA BERNARDI
Relatora
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